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Conselheira Relatora: Sandra Arraes Rocha

GoVERNO 00
EsTAdo DotCEAAA

. Secretaria da Fazenda
f

CONTENCIOSO ADMINISTRATivo TRIBUTÁRIO - CONAf
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - CRT,

RESOLU~ÃO N° .2. -g8/2016
la CÂMARA DE JULGAMENTO
69a SESSÃO ORDINÁRIA EM: 08/08/2016 .
PR"oCESSON°. 1/893/2016
AUTO DE,INFRAÇÃO N°. 1/201601786-3 : "
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE lá INSTÂNCIA
RECORRiDA: FDPEREIRADELIMAMEf
AUTUANTE: Francisco José Marc~ArturSantos sá!
MATRículA: 105810-)(
RELATORA: Conselheira Sandra'Arraes Rocha~ - , . .

!
I RELATÓRIO ;

I

EMENTA: ICMS. FALTA,DE RECOL.HIMENTODO IMPOSTO - 1.
Infração detectada após diligencia fiscal restrita referente ao
período 24/07/2015 d 11/01/20i6. 2.. Recurso oficial' conhecido e
não provido ..3. Auto de infraçãojulgado PARCIAL PROCEDENTE,
por unãnimidade de votos tendo em vista a modificação da multa

,. apliéada. Confirmada deci$ão proferida em juízo monocrático. 4.
Decisão ampa'rada hos Arts.' 73, 74, 431, 435-437 todos do

t

'Decreto 25.468/99; e composição probatória dos' autos. 5.
Penalidade incerta noart. 123, I, alínea "d"dalei 12.670/96.

. I
~.

o presente processo administrativo versa sobre o auto de infração
lavradO P?r,.fálta de recolhimento do ICMS devido, referente ao período ,fiscalizado de
24/07/201p à 11/0112016,após diligencia fiscal restrita. O ilícito fiscal supramencionado originou-
se do Mandado Açãp Fiscal nO2016.000389.

1 " . f'

" O processo, original,mente,foi instruído com o auto de infração nO.
1/2016017;86:3,]nformaçõescomplementaresàs flS. 03, ordem de serviço nO2016.00389, termo
de,início ~e fiscalizaçãon~ 2016.01032, relação eJasnotas fiscais às fls. 06/07,.pràtocolo de
ehtregade documentos nO2016.02571, AR referente ao auto de infração à fI. 09, termo de
revelia e despachoúàfls. 10. O auto, em epígrafe, rélatóu in verbis: '
. !' "

f . " t.
FALTA' DO REC0LHIME~JTO 'DO IMPOSTO, NO TODO OU EM

, PARTE. INCLUSIVE, O DEVIDO POR. ,SUBSTITUiÇÃO
TRIBUTÁRIA, NA FORMA E NOS PRAZOS REGULAMENTARES .
. O CONTRIBUINTE DEIXOU 'DE RECOLHER' ".O ICMS
SUBSTITUiÇÃO (TRIBUTÁRIA REFERENTE A AQUISIÇÕESDIE
AÇUCAR,' EM ; OPERAÇÃO INTERESTAOUAL' COFORME
RELAÇÃO DASINOT~~ FISCAOS ELETRÕNICASEM ANEXO

\ ,AO AUTO DE IN~RAÇAO. (sic)r .~
f,

.~.
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o agente fiscal sugeriu cama penalidade, a preceituada na art. 123, I,
alínea "c", da Lei 12.670/96, álteradapela Lei 13.418/03, au seja, multa equivalente a uma véz ri vaiar da
impasta devida. Par tais fatas, fai produzida a demanstraçãa que se segue:

,\BasedeÇá,lCul(j:
Alíquata
ICMS (principal)
MULTA'

~'roTAl

.;,"'~;:LciR.$O;()óy
0%

R$ 17.500,00
R$ 17.500,00

, ,R$:35.()OO,OO;~

o processa transcarreu in albis sem que a autuada apresentasse defesa
em manifestação. ao.auto. de infração..

o julgadar manacrática preferiu decisão. na sentida de julgar PARCIAL
PROCEDENTEa lançamento. cansubstanciada na inicial, em razão. da redução. da vaiar da multa tenda em
vista a equívaca na quantificação. da mantante da crédito. tributária canfarme art. 123, I alínea "d".
Ademaisrecarreu de aficia par ser decisão. cantrária aqs interesses da fazenda pública estadual.

A Célula de Cansultoria Tributária, par intermédia da Parecer 18/2015,
apinau pela conhecimento. da recurso. aficial, negando~lhe pravimenta carrabaranda cam a decisão. de
PARCIAL PROCEDENTE praferida pela juíza manacrática. Asseverou ainda que a penalidade sugerida no
auto. de infraçãofasse alterada para atrasa e recolhimento par ser matéria sumulada neste cantenciasa.

Os autas faram encaminhadas, para apreciação. da dauta Procuradaria
Geral da Estada, que se manifestau pela acatamento. da referida parecer, às fls. 28/30.

É a relatório..

I VOTO DA RELATORA

Trata-se de recurso. oficial interpasta par CÉLULADE JULGAMENTO DE 1!!
INSTÂNCIA em face da FD PEREIRA DE LIMA ME abjetivanda, em síntese, a revisão. da decisão. exarada
na instância ariginária inerente ao. auto de infração. sab a nº. 1/201601786-3, na dicção. da legislação
processual vigente. O presente recurso. preenche as candições de admissibilidade, razão. pela qual dele
canheça.
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No processo sub examine, a requerente fora autuada por falta de
recolhimêhto do imposto, detectado através da diligência fiscal restrita, referente ao período de
24/07/2015 a 11/01/2016; no montante de R$ 35.000,0'0.

Em análise aos fólios processuais, se depreende a existência de
matérias cognoscíveis de ofício a serem questionadas, motivo pelo qual passo a conhecer
diretamen.te da matéria preliminar, vejamos.

Observa-se que o processo em cotejo cinge-se em saber se o
autuado incorreu em falta de recolhimento ou em atraso. Ocorre que as duas ações são tratas
de maneiras distintas pelo legislador, sendo uma menos gravosa quanto à penalidade a ser
aplicada.

Quando ,falamos em atraso de recolhimento, pressupõe que de
maneira prévia, a fazenda pública, no momento em que as mercadorias adentraram no Estado,
sabia efetivamente do quantum debeatur que o sujeito passivo deveria recolher a título de
ICMS. Nesse específico caso, não há supressa para o fisco de que no mundo fático ocorreu o
fato gerador da obrigação, no qual gera para o contribuinte o dever de recolher
espontaneamente ICMS. Desta forma o legislador imputou uma multa menos gravosa, pois não
houve mácula do valora ser recolhido.,

É oportuno destacar que nos casos de cobrança do ICMS por
contribuinte enquadrada no regime de recolhimento substituição tributária, é considerada como

, I

"atraso de recolhimento", quando devidamente escrituradas as operações no livro registro de
apuração do ICMS, haja vista, assim, se presumir que o Fisco conhece, por estimativa prévia, o
imposto a recolher pelo controle de mercadorias ~m trânsito, situação idêntica ao caso em
comento.

Frente à apresentação ~estes elementos, observo que a conclusão
mais consentânea com a justiça fiscal é modificara penalidade aplicada em sede inaugural,
aplicando a previsão do art. 123, I alínea "d" da Lei 12.670/96, abaixo reproduzida:

,
Art. 123. As infrações à legislação do ICMS sujeitam o infrator às
. seguintes penalidades, sem prejuízo do pagamento do imposto,
quando for o caso:
I - com relação ao re:colhimento do ICMS:
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d) falta de recolhimento, no todo ou em parte, na forma e nos
prazos regulamentares, quando as operações, as prestações e o
imposto a recolher estiverem regularmente escriturados:
múlta equivalente a 50% (cinquenta por cento) do imposto
devido.

I DoVoto

Ex positis, VOTO pelo conhecimento do recurso oficial, negando-lhe
provimento, para declarar aPARCIAlPROCEDENCIA processual, confirmando os termos da
decisão de 1ª instância, nos mesmos termos do parecer da Consultoria Tributária.

'DEMOSNTRATIVO

ÉoVOTO.

~;;~~é'jjE!;,çál~oltirt:
Alíquota
ICMS (principal)
MULTA

, .iyZ:;~h~;,:;;;i:S:~:;R$Q;QÔ~
0%

R$ 17.500,00
R$ 8.750,00

:';.".".'? ":.";.' •...<.'R$.' "'2'6.'25'0"0. O, t
""'\;.:~:" .•\:~-_~". -~_, •. ",.1 "i'- .• I- "' ~:
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I DECISÃO ..;

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que é recorrente CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1!l

INSTÂNCIA e recorrida F D PEREIRA DE UMA ME. A 1" Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos
Tributários, após conhecer do reexame necessário, resolve por unanimidade de votos, negar-lhe
provimento, confirmando a decisão PARCIALMENTE CONDENATÓRIA proferida pela 1" Instância, nos
termos do voto da Conselheira Relatora e em conformidade com o parecer da Assessoria Processual
Tributária, a,dotado pelo representante da douta Procuradoria Geraldo Estado.

SALA DAS SESSÕES DA 19 CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS1 em
Fortaleza, aos . O<:>de la de 2016.
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